LEI N. 2.762/PMMA/2025.

ESTADO DE RONDONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA
Lei de Criacdo n°. 372, 13/02/92

“DISPOE SOBRE

ABERTURA DE CREDITO

ANULACAO DE DOTACAO POR SUPERAVIT
FINANCEIRO AO ORCAMENTO VIGENTE E DA
OUTRAS PROVIDENCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MINISTRO ANDREAZZA-RO, NO USO DE SUAS
ATRIBUICOES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL DE MINISTRO
ANDREAZZA-RO, APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1°. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado proceder Abertura de Crédito Anulacéo de
Dotacdo por Superavit Financeiro ao Orgamento Vigente, no valor de R$ 14.224,06 (Quatorze mil
duzentos e vinte e quatro reais e seis centavos), para realizar a devolucdo do recurso proveniente do
Governo do Estado, referente a aquisicdo de laboratério de informatica, conforme convénio
n°.384/2024/PGE/SEDUC, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educacdo, de
acordo com a dotacdo orcamentério distribuida no quadro abaixo:

Orgao/ Funcéo Sub-Funcéo Programa Projeto/ Acéo do Programa Elemento de Fonte Valor
Unid. Atividade Despesas
02/006 12 361 0016 1 540 3.3.30.93.00.00f 25710000 R$
PMMA/ Educacédo Ensino Qualidade Projeto Aquisicéo de Indenizacdes e Transferéncias de| 14.224,06
SEMED Fundamental do Ensino laboratério de restituicoes conveénios —
Fundamental informética conf. Estado —
FUNDEB Convénio Educagéo -
384/2024/PGE/SEDUC Exercicio
anteriores
Total 14.224,06

guadro abaixo:

Art. 2°. Para a cobertura da abertura de crédito por anulagdo por Superavit Financeiro ao
Orcamento Vigente, fica anulada, do Orcamento Vigente, a Dotacdo Orcamentaria distribuida no

Orgao/ Funcéo Sub-Funcgéo Programa Projeto/ Acdo do Programa | Elemento de Fonte Valor
Unid. Atividade Despesas
02/006 12 361 0016 1 540 4.4.90.52.00.00, 25710000 R$
PMMA/ Educacédo Ensino Qualidade Projeto Aquisicéo de Equipamento e [Transferéncias de| 14.224,06
SEMED Fundamental do Ensino laboratério de material conveénios —
Fundamental informatica conf. permanente Estado —
FUNDEB Convénio Educagdo -
384/2024/PGE/SEDUC Exercicio
anteriores
Total 14.224,06
Art. 3°. Revogadas as disposi¢fes em contrario, esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Ministro Andreazza/RO, 02 de dezembro de 2025.

JOSE ALVES PEREIRA

Prefeito Municipal

ROSEANE MARIA VIEIRA TAVARES FONTANA

Procuradora do Municipio — OAB/RO 2209
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